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FiCIO N.° 13/2025 - GAPRE. Sdo José do Seridé, 17 de janeiro de 2025.
Sua Exceléncia o Senhor, AiJARAMUN. DES. . % L SERIDO
ANIEL ANDSON DA COSTA. ‘ RECEL. VO
sidente da Camara Municipal de Sdo José do Serido/RN.
HNesta.

Assunto: Encaminha Projeto de Lei Complementar.

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, venho, respeitosamente, perante Vossa Exceléncia, encaminhar

jeto de Lei Complementar, que “define vencimentos de cargos piiblicos, do Municipio de Sio
0sé do Serid¢/RN e d4 outras providéncias™.

Requeiro, nos termos do art. 30, da Lei Orgénica Municipal, convocagio Extraordinaria da

amara Municipal para deliberagdo do presente Projeto de Lei.

Requeiro, também, nos termos do art. 55, da Lei Orgédnica Municipal, tramitagdo em

egime de Urgéncia.

Ressaltamos que, os efeitos dessa Lel retroagem a partir de 1° de janeiro de 2025.

Essas, Senhores Vereadores, sdo as razdes que justificam o encaminhamento do presente
jeto de Lei.

Sem mais para o momento, apresento votos de distinta consideragdo e aprego aos
xcelentissimos Senhores Vereadores.

Palécio José do Carmo Dantas, em S#o José do Seridd, 17 de janeiro de 2023.
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